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EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 464/2010/AUD.AC/GAB/
TCM/PA

(PROCESSO Nº 201015367-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Raimundo Martins Cunha.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Inter-
no desta Corte,  considerando que a prestação de contas do 
exercício de 2008, referente a Prefeitura Municipal de Muaná foi 
enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade com a 
legislação pertinente, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, ao Senhor Raimundo Martins Cunha, 
responsável  pela Prefeitura Municipal de Muaná, para  que, 
nos termos da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no pra-
zo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, o 
meio magnético referente à Prestação de Contas do exercício 
de 2008, observando o layout estabelecido na Resolução nº 
9.065/2008, bem como a legislação relativa a matéria:
Belém, 22 de setembro de 2010.
Alexandre Cunha
Auditor - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 465/2010/AUD.AC/GAB/

TCM/PA
(PROCESSO Nº 201015368-00)

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Leonardo Saba Igreja.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Inter-
no desta Corte,  considerando que a prestação de contas do 
exercício de 2008, referente a Câmara Municipal de Mocaju-
ba foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade 
com a legislação pertinente, notifica através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, ao Senhor Leonardo Saba Igreja, 
responsável  pela Câmara Municipal de Mocajuba, para  que, 
nos termos da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no pra-
zo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, o 
meio magnético referente à Prestação de Contas do exercício 
de 2008, observando o layout estabelecido na Resolução nº 
9.065/2008, bem como a legislação relativa a matéria:
Belém, 22 de setembro de 2010.
Alexandre Cunha
Auditor - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 466/2010/AUD.AC/GAB/

TCM/PA
(PROCESSO Nº 201015369-00)

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Wilde 
Leite Colares.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Inter-
no desta Corte,  considerando que a prestação de contas do 
exercício de 2008, referente ao Fundo Municipal de Assistên-
cia Social de Mocajuba foi enviada, a esta Corte de Contas, em 
desconformidade com a legislação pertinente, notifica através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, ao Senhor Wilde 
Leite Colares, responsável  pelo Fundo Municipal de Assistên-
cia Social de Mocajuba, para  que, nos termos da PORTARIA Nº 
0829/2010, apresente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da 3ª publicação, o meio magnético referente à Pres-
tação de Contas do exercício de 2008, observando o layout es-
tabelecido na Resolução nº 9.065/2008, bem como a legislação 
relativa a matéria:
Belém, 22 de setembro de 2010.
Alexandre Cunha
Auditor - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 467/2010/AUD.AC/GAB/

TCM/PA
(PROCESSO Nº 201015370-00)

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Wilde 
Leite Colares.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Inter-
no desta Corte,  considerando que a prestação de contas do 
exercício de 2008, referente ao Fundo Municipal de Saúde de 
Mocajuba foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformi-
dade com a legislação pertinente, notifica através do presente 
Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 
dias, no Diário Oficial do Estado, ao Senhor Wilde Leite Colares, 

responsável  pelo Fundo Municipal de Saúde de Mocajuba, para  
que, nos termos da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, 
o meio magnético referente à Prestação de Contas do exercí-
cio de 2008, observando o layout estabelecido na Resolução nº 
9.065/2008, bem como a legislação relativa a matéria:
Belém, 22 de setembro de 2010.
Alexandre Cunha
Auditor - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 468/2010/AUD.AC/GAB/

TCM/PA
(PROCESSO Nº 201015371-00)

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Wilde 
Leite Colares.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte,  considerando que a prestação de contas do exer-
cício de 2008, referente ao FUNDEB de Mocajuba foi enviada, 
a esta Corte de Contas, em desconformidade com a legislação 
pertinente, notifica através do presente Edital, que será publi-
cado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi-
cial do Estado, ao Senhor Wilde Leite Colares, responsável  pelo 
FUNDEB de Mocajuba, para  que, nos termos da PORTARIA Nº 
0829/2010, apresente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da 3ª publicação, o meio magnético referente à Pres-
tação de Contas do exercício de 2008, observando o layout es-
tabelecido na Resolução nº 9.065/2008, bem como a legislação 
relativa a matéria:
Belém, 22 de setembro de 2010.
Alexandre Cunha
Auditor - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 469/2010/AUD.AC/GAB/

TCM/PA
(PROCESSO Nº 201015372-00)

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Wilde 
Leite Colares.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Inter-
no desta Corte,  considerando que a prestação de contas do 
exercício de 2008, referente a Prefeitura Municipal de Mocaju-
ba foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade 
com a legislação pertinente, notifica através do presente Edi-
tal, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 
dias, no Diário Oficial do Estado, ao Senhor Wilde Leite Cola-
res, responsável  pela Prefeitura Municipal de Mocajuba, para  
que, nos termos da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, 
o meio magnético referente à Prestação de Contas do exercí-
cio de 2008, observando o layout estabelecido na Resolução nº 
9.065/2008, bem como a legislação relativa a matéria:
Belém, 22 de setembro de 2010.
Alexandre Cunha
Auditor - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 470/2010/AUD.AC/GAB/

TCM/PA
(PROCESSO Nº 201015373-00)

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Gilberto da Silva Leal.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte,  considerando que a prestação de contas do exer-
cício de 2008, referente a Câmara Municipal de Santa Cruz do 
Arari foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade 
com a legislação pertinente, notifica através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, ao Senhor Gilberto da Silva Leal, 
responsável  pela Câmara Municipal de Santa Cruz do Arari, 
para  que, nos termos da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publi-
cação, o meio magnético referente à Prestação de Contas do 
exercício de 2008, observando o layout estabelecido na Resolu-
ção nº 9.065/2008, bem como a legislação relativa a matéria:
Belém, 22 de setembro de 2010.
Alexandre Cunha
Auditor - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 471/2010/AUD.AC/GAB/

TCM/PA
(PROCESSO Nº 201015374-00)

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, a Senhora 
Edilene Pamplona Bentes.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-

buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Inter-
no desta Corte,  considerando que a prestação de contas do 
exercício de 2008, referente ao Fundo Municipal de Saúde de 
Santa Cruz do Arari foi enviada, a esta Corte de Contas, em 
desconformidade com a legislação pertinente, notifica através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, a Senhora Edilene 
Pamplona Bentes, responsável  pelo Fundo Municipal de Saúde 
de Santa Cruz do Arari, para  que, nos termos da PORTARIA Nº 
0829/2010, apresente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da 3ª publicação, o meio magnético referente à Pres-
tação de Contas do exercício de 2008, observando o layout es-
tabelecido na Resolução nº 9.065/2008, bem como a legislação 
relativa a matéria:
Belém, 22 de setembro de 2010.
Alexandre Cunha
Auditor - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 472/2010/AUD.AC/GAB/

TCM/PA
(PROCESSO Nº 201015375-00)

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Elias 
Serur Pardauil.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Inter-
no desta Corte,  considerando que a prestação de contas do 
exercício de 2008, referente ao IPM de Santa Cruz do Arari foi 
enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade com a 
legislação pertinente, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, ao Senhor Elias Serur Pardauil, respon-
sável  pelo IPM de Santa Cruz do Arari, para  que, nos termos 
da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, o meio magnético 
referente à Prestação de Contas do exercício de 2008, obser-
vando o layout estabelecido na Resolução nº 9.065/2008, bem 
como a legislação relativa a matéria:
Belém, 22 de setembro de 2010.
Alexandre Cunha
Auditor - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 473/2010/AUD.AC/GAB/

TCM/PA
(PROCESSO Nº 201015376-00)

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Fernando Antônio Lobato Tavares.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte,  considerando que a prestação de contas do exer-
cício de 2008, referente a Prefeitura Municipal de Santa Cruz do 
Arari foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade 
com a legislação pertinente, notifica através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, ao Senhor Fernando Antônio Lobato 
Tavares, responsável  pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
do Arari, para  que, nos termos da PORTARIA Nº 0829/2010, 
apresente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 
3ª publicação, o meio magnético referente à Prestação de Con-
tas do exercício de 2008, observando o layout estabelecido na 
Resolução nº 9.065/2008, bem como a legislação relativa a 
matéria:
Belém, 22 de setembro de 2010.
Alexandre Cunha
Auditor - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 474/2010/AUD.AC/GAB/

TCM/PA
(PROCESSO Nº 201015378-00)

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Emanoel Alfredo de Souza Amorim.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte,  considerando que a prestação de contas do exer-
cício de 2008, referente a Câmara Municipal de Santa Bárbara 
foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade com 
a legislação pertinente, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, ao Senhor Emanoel Alfredo de Souza 
Amorim, responsável  pela Câmara Municipal de Santa Bárbara, 
para  que, nos termos da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publi-
cação, o meio magnético referente à Prestação de Contas do 
exercício de 2008, observando o layout estabelecido na Resolu-


